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Mutirão contra dengue acontece neste sábado

O ponto de encontro para
o mutirão da Semana D Con-
tra a Dengue será em frente à
Unidade Básica de Saúde
(UBS) Guaiapó-Requião, na
Rua Libertador San Martin,
1096. A ação será das oito às
12 horas, com vistoria nas re-
sidências e limpeza do Fundo
de Vale no Jardim Paulista.
Essa é mais uma ação da Pre-
feitura para controlar a doen-
ça no município. Os profissio-
nais vão vistoriar residências do
bairro e fazer a limpeza do
Fundo de Vale no Jardim Pau-
lista. Pág. 5

Prefeitura e Sanepar tem audiência agendada para dia 23 de maio

A Secretaria de Comunicação da Prefeitura
de Maringá divulgou uma nota informando que
a primeira audiência pública de conciliação do
município com Sanepar, solicitada pelo Supre-
mo Tribunal de Federal, aconteceu no último
dia 20. No encontro virtual foram expostas as
tratativas iniciais para um acordo, ficando a
audiência suspensa por 30 dias. Uma nova au-

diência ficou agendada para o dia 23 de maio
às 15 horas, quando serão apresentadas pro-
postas e contrapropostas de indenização e no-
vos prazos de concessão do serviço de água e
esgoto da cidade. A Gestão Municipal reafir-
mou que o processo judicial corre em parale-
lo, não interferindo no serviço prestado atual-
mente pela empresa. Pág. 5

Aruko Maringá enfrenta Laranja Mecânica no Willie Davids hoje

Na segunda partida consecutiva que faz
em casa, o Aruko Maringá enfrenta a equipe
do Laranja Mecânica, de Arapongas, neste
sábado, às 18h, no Estádio Willie Davids. O
confronto é válido pela terceira rodada do
Campeonato Paranaense da Segunda Divi-
são. No mesmo local, na última quarta-feira,
o Samurai Black obteve o primeiro triunfo

na competição ao superar o Foz do Iguaçu,
por 3 a 2. Os gols foram anotados por Men-
des, Lucas Newiton e Rhuan, com Luiz Hen-
rique e Igor descontando para os visitantes.
Antes, o time comandado pelo técnico Rafa-
el Andrade tinha experimentado duas derro-
tas jogando fora de casa diante de Andraus
(1 a 0) e Iguaçu (3 a 2). Pág. 7
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EDITOR - No Dia Mundial do
Livro, comemorado em 23 de
abril, conheça a trajetória de
José Olympio, o editor brasi-
leiro mais importante do sécu-
lo 20. Ele publicou de Drum-
mond e Graciliano Ramos, reu-
nindo a nata da literatura bra-
sileira à época. Pág. 6
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A campanha anual de vaci-
nação contra gripe (influenza)
começa em todo o Brasil nes-
ta segunda-feira, quatro de
abril. Assim como o plano de
imunização nacional, em Ma-
ringá a primeira etapa do pro-
cesso, até dia dois de maio,
seria destinada à pessoas com
60 anos ou mais e trabalhado-
res da saúde. Porém, a partir
desta segunda-feira, a Saúde
vai antecipar a vacina para cri-
anças de seis meses a cinco
anos incompletos no municí-
pio. Pág. 5

Saúde

antecipa

vacinação

Dólar comercial R$ 4,80

Euro R$ 5,18

Soja (sc – 60 kg) R$ 171,25

Milho (sc – 60 kg) R$ 77,33

Boi (gordo – 15 kg) R$ 300

Suíno (1 kg) R$ 5,30

$$ COTAÇÕES $$

Um projeto de lei do Go-
verno do Estado propõe a
aprovação de crédito especial
para atender os municípios
atingidos pela estiagem. O tex-
to já está na Assembleia Legis-
lativa do Paraná. O projeto tra-
ta da autorização para a Coor-
denadoria Estadual de Defesa
Civil usar recursos da ordem
de R$ 8 milhões, repassados
pelo governo federal, para
apoio direto aos municípios
prejudicados pela crise hídri-
ca nos últimos anos. Pág. B-4
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Na quinta-feira, 21, os agen-
tes da Guarda Municipal de
Maringá Sidnei Aparecido de
Farias e Jackson Teixeira dos
Santos saíram para mais um dia
de trabalho. Há mais de 10 anos
cuidando da segurança dos
maringaenses, eles não imagi-
navam que naquele dia, até
então tranquilo, poderiam sal-
var uma vida. Durante o patru-
lhamento de rotina, na Vila Pro-
gresso, eles salvaram a vida de
um bebê de 10 meses que es-
tava engasgado. Pág. 3
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Dom Severino Clasen, Ar-
cebispo Metropolitano da Ar-
quidiocese de Maringá, disse
estar otimista para a Expoingá
2022. O Padre Reginaldo Man-
zotti abre a grade de show da
48ª Exposição Feira Agropecu-
ária, Industrial e Comercial de
Maringá, no dia cinco de maio,
e para ter o ingresso é solicita-
da a doação de produtos de
higiene pessoal e agasalhos.
Pág. 5

Expoingá

troca

ingressos

Após identificar o menor ní-
vel de participação de adoles-
centes no processo eleitoral das
últimas três décadas, o Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE)
começa a registrar um aumen-
to no número de jovens inte-
ressados em votar no pleito
deste ano. Pág. B-4

Golpe faz

520 vítimas

Esse número de boletins de
ocorrências foi registrado só
este ano na Delegacia de Es-
telionato de Maringá. É 20%
do total de todos os crimes in-
vestigados pela polícia especi-
alizada. Um técnico em segu-
rança digital estranha que este
tipo de golpe continue em alta,
apesar de todas as advertênci-
as feitas na mídia pelas autori-
dades de segurança. Pág. 2
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Doula: regulamentação 
reforça integração da 

categoria ao SUS

Economia brasileira cresce 
1,1% no 1º trimestre

Aeconomia brasileira 
cresceu 1,1% no pri-

meiro trimestre de 2026 
na comparação com o 
último trimestre de 2025. 
Esse crescimento de 1,1% 
na passagem de trimestres 
imediatamente seguidos é 
o maior desde o mesmo 
trimestre de 2025, quando 
tinha avançado 1,3%. No 
acumulado de 12 meses, 
houve expansão de 2%.   

O resultado do Produto 
Interno Bruto (PIB, con-
junto de bens e serviços 
produzidos no país) foi 
divulgado recentemente 
pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística 
(IBGE).

Na comparação com o 
mesmo período do ano 
passado, a alta do PIB fica 
em 1,8%.

Em valores correntes, o 
PIB brasileiro alcançou R$ 
3,3 trilhões, no primeiro 
trimestre.   

SETORES
Na comparação entre 

trimestres imediatamente 
seguidos, os três seto-
res analisados pelo IBGE 
apresentaram expansão: 
agropecuária (2%), indús-
tria (1%) e serviços (0,5%).

A indústria respondeu 
por 23% do PIB no pri-

meiro trimestre. Dentro 
do setor, as atividades que 
mais puxaram o cresci-
mento para cima foram a 
extrativa Mineral (3,6%) e 
a construção (2,9%).

O setor de serviços, que 
representa 70% da econo-
mia brasileira, teve como 
puxadores da expansão 
as atividades informação 
e comunicação (2,4%), 
atividades imobiliárias 
(1,2%), outras atividades 
de serviços (0,8%) e co-
mércio (0,6%).

Na análise do coordena-
dor de Contas Nacionais 
do IBGE, Ricardo Montes 
de Moraes, os serviços pu-
xaram o crescimento mé-
dio do PIB para baixo; e a 
agropecuária, para cima.

Apresentaram alta tam-
bém o item despesa de 
consumo das famílias 
(1%) e a Formação Bruta 
de Capital Fixo (3,5%), 
que mede o nível de in-
vestimento. O chamado 
consumo do governo su-
biu 0,4%.

As exportações recuaram 
1,7%, enquanto as impor-
tações cresceram 4,4%. No 
cálculo do PIB, exportação 
em baixa contribui nega-
tivamente, assim como 
importação em alta. (ASC)

Interessados, enviar currículo para o e-mail: 
recrutamento@tccc.com.br ou por 

WhatsApp (44) 99804-7407 

Contratamos pessoas com deficiência (PCD)

CONTRATA-SE
LAVADOR MANOBRISTA

Data: 03/2026

Pré-requisitos: 
• CNH categoria D ou E em situação regular; 

• Disponibilidade de horários;
• Residir preferencialmente em Maringá, 

Iguatemi, Paiçandu ou Sarandi.
A vaga não requer experiência!!!

Interessados, enviar currículo para o e-mail: 
recrutamento@tccc.com.br ou por 

WhatsApp (44) 99804-7407 

Contratamos pessoas com deficiência (PCD)

CONTRATA-SE 
MOTORISTA

Data: 03/2026

Pré-requisitos: 
• CNH categoria D ou E em situação regular; 

• Experiência na função comprovada em carteira;
• Disponibilidade de horários;

• Residir preferencialmente em Maringá, 
Iguatemi, Paiçandu ou Sarandi.

G10 TRANSPORTES S.A. 
CNPJ Nº 07.569.161/0001-40 - NIRE Nº 41300308781

Companhia de Capital Fechado
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29/04/2026

I. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 29 de abril de 2026, às 09h00min (nove horas), na sede social da G10 TRANSPOR-
TES S.A., (“Companhia”), estabelecida no município de Maringá, estado do Paraná, na Rodovia PR 317, nº 4.652, Bloco 4, 
Parque Industrial 200, CEP 87.035-510. II. PRESENÇA E QUÓRUM: Presentes todas as acionistas da Companhia represen-
tando a totalidade do capital social, conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas, constatando-se a existência de 
quórum para deliberar sobre as matérias constantes na Ordem do Dia. III. CONVOCAÇÃO: Dispensada a comprovação da 
convocação prévia, pela imprensa, da presente Assembleia Geral Extraordinária, em face do disposto no § 4º do artigo 124 c/c 
artigo 133, §§ 4º e 5º da Lei nº. 6.404/76. IV. MESA: Presidente: Valdecir Coelho Adamuccio – Secretário: Paulo Roberto 
Cordiolli. 1) ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da presente ata na forma de sumário, como faculta o art. 130, 
§ 1º, da Lei nº. 6.404/76; (ii) a aprovação do efetivo aumento do capital social da Companhia mediante a capitalização do 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) deliberado pela Diretoria em 31/03/2026; e (iii) a alteração da redação 
do Caput do “Artigo 6º” do Estatuto Social da Companhia, bem como a sua consolidação. V. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
Assembleia, nos termos do artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, e após a leitura e discussão da Ata de Reunião da 
Diretoria de 31/03/2026, os acionistas aprovaram por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, os seguintes 
itens: (i) A lavratura da presente Ata de Assembleia na forma de sumário, conforme faculta o art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76; 
(ii) Aprovado o aumento do Capital Social da Companhia, bem como ratificados os termos da Ata de Reunião da Diretoria 
supracitada. Em decorrência da deliberação, o Capital Social da Companhia, anteriormente fixado em R$ 16.000.000,00 
(dezesseis milhões de reais), passa a ser de R$ 93.000.000,00 (noventa e três milhões de reais), mediante a emissão 
de 77.000.000 (setenta e sete milhões) de novas ações ordinárias, nominativas, com direito a voto e sem valor nominal, ao 
preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação. A totalidade das novas ações ora emitidas foi integralmente subscrita e 
integralizada neste ato, exclusivamente mediante a capitalização de créditos líquidos, certos e exigíveis, decorrentes de saldo 
de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”), no valor total de R$ 77.000.000,00 (setenta e sete milhões de 
reais). Referidos créditos são oriundos da retenção de lucros pretéritos distribuídos e não pagos aos acionistas, conforme 
expressamente aprovado em Reunião da Diretoria datada de 31/03/2026. A subscrição e a integralização deram-se na exata 
forma e proporcionalidade descritas nos Boletins de Subscrição que, devidamente assinados, integram a presente Ata como 
Anexos I a V; e (iii) Haja vista o aumento do capital social ora deliberado, aprovado e executado, altera-se a redação do 
atual Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar a partir desta data com a seguinte redação: “O Capital 
Social da Companhia é de R$ 93.000.000,00 (noventa e três milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, sendo 
dividido em 93.000.000 (noventa e três milhões) de ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal.” As Acionistas 
resolvem aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em razão das deliberações ora aprovadas, o qual consta 
da presente Ata como Anexo VI. VI. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais havendo a tratar, suspende-
ram-se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi esta lida e aprovada pelo Presidente 
da Mesa, Sr. Valdecir Coelho Adamuccio, pelo Secretário, Sr. Paulo Roberto Cordiolli, e por todos os acionistas presentes, 
que a subscrevem, constando as assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. Maringá/PR, 29 de abril de 2026. Mesa: Valdecir Coelho Adamuccio, Presidente. Paulo Roberto 
Cordiolli, Secretário. Acionistas: Panorama – Investimentos e Participações Ltda. Representada por Claudio Coelho Ada-
muccio. Falleiro Investimentos e Participações Ltda. Representada por Marcos de Lessa Falleiro. CTL Investimentos e 
Participações Ltda. Representada por Paulo Roberto Cordiolli. RTL Participações e Investimentos Ltda. Representada por 
Edson Luiz Quaglia. V. M. H. Investimentos e Participações Ltda. Representada por Valdemar Hoerning. Visto do Advogado: 
Marcio Rodrigo Frizzo, OAB/PR 33.150.

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº 03
CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO: Emissão autorizada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de abril 
de 2026, cuja Ata será arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná, conforme este ato, com emissão de 30.030.000 
(trinta milhões e trinta mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, 
com direito a voto, sem valor nominal. SUBSCRITORA: PANORAMA - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro no município de Maringá, estado do Paraná, na Rodovia PR 317 KM 3, nº. 4652, 
Bloco 4, Sala D, Parque Industrial 200, CEP 87.035- 510, inscrita no CNPJ sob nº 18.428.568/0001-73, com Contrato Social 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 41207630392, em 10 de junho de 2013, representada por seu sócio 
CLAUDIO COELHO ADAMUCCIO, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 05/02/1960, empresário, portador da Cé-
dula de Identidade Civil RG nº. 11.***.***-9 SSP/SP, devidamente inscrito no CPF sob nº. 970.***.***-20, residente e domiciliado 
no município de Maringá, estado do Paraná, na Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, nº. 5355, Apto. 1502, Zona 07, 
CEP 87.020-035. CARACTERÍSTICAS DA SUBSCRIÇÃO: Quantidade de ações: 30.030.000. Preço unitário da integraliza-
ção: R$ 1,00. Valor total integralizado: R$ 30.030.000,00. FORMA DE PAGAMENTO: Totalmente subscritas e integralizadas 
neste ato, sem a entrada de novos recursos em espécie, mediante a capitalização e conferência de créditos líquidos, certos 
e exigíveis de titularidade do subscritor contra a Companhia, registrados contabilmente sob a rubrica de Adiantamento para 
Futuro Aumento de Capital (AFAC). A Subscritora declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas as carac-
terísticas da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este Boletim de Subscrição é celebrado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por seus sucessores a qualquer título. Maringá/PR, 29 de abril de 
2026. PANORAMA - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Subscritora Representada por seu Sócio Claudio Coelho 
Adamuccio G10 TRANSPORTES S.A. Companhia Representada por seu Diretor Presidente Claudio Coelho Adamuccio.

ANEXO II - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº 04
CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO: Emissão autorizada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de abril 
de 2026, cuja Ata será arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná, conforme este ato, com emissão de 14.630.000 
(quatorze milhões, seiscentas e trinta mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) por ação. Espécie: Ordi-
nária, nominativa, com direito a voto, sem valor nominal. SUBSCRITORA: FALLEIRO INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede no município de Maringá, estado do Paraná, na Rodovia PR 317 KM 3, nº. 
4652, Bloco 04, Sala 04-B, Parque Industrial 200, CEP 87.035-510, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 40.587.168/0001-60, 
com Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41209800171, em sessão de 25/01/2021, 
representada por seu sócio MARCOS DE LESSA FALLEIRO, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
empresário, nascido em 03/07/1999, portador da Carteira de Identidade Civil nº 12.***.**3-5 SESP/PR, devidamente inscrito 
no CPF sob nº 063.***.***-83, residente e domiciliado na Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, nº 4.865, Apartamento 
1303, Zona 18, no município de Maringá, estado do Paraná, CEP 87.045-200. CARACTERÍSTICAS DA SUBSCRIÇÃO: 
Quantidade de ações: 14.630.000. Preço unitário da integralização: R$ 1,00. Valor total integralizado: R$ 14.630.000,00. 
FORMA DE PAGAMENTO: Totalmente subscritas e integralizadas neste ato, sem a entrada de novos recursos em espécie, 
mediante a capitalização e conferência de créditos líquidos, certos e exigíveis de titularidade do subscritor contra a Compa-
nhia, registrados contabilmente sob a rubrica de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC). A Subscritora declara, 
para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim 
de Subscrição. Este Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e 
por seus sucessores a qualquer título. Maringá/PR, 29 de abril de 2026. FALLEIRO INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. Subscritora Representada por seu Sócio MARCOS DE LESSA FALLEIRO. G10 TRANSPORTES S.A. Companhia. 
Representada por seu Diretor Presidente, Claudio Coelho Adamuccio

ANEXO III - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº 05
CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO: Emissão autorizada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de abril de 
2026, cuja Ata será arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná, conforme este ato, com emissão de 13.090.000 (treze 
milhões e noventa mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, 
com direito a voto, sem valor nominal.SUBSCRITORA: CTL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, com sede e foro no município de Maringá, estado do Paraná, na Rodovia PR 317, (saída para Iguaraçu), 
Km 03, nº 4.652, Bloco 4, Sala 02, Zona 46, CEP 87.035-510, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 18.630.006/0001-08, 
com Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41207648241, em 28/06/2013, e Quinta 
Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 19 de novembro de 2020, sob o nº 20207084858, 
representada por seu sócio PAULO ROBERTO CORDIOLLI, brasileiro, empresário, nascido em 30/07/1964, natural de Marin-
gá, Estado do Paraná, casado sob regime de comunhão parcial de bens com a Sra. Marcia Franco Cordiolli aos 04/01/1990, 
portador da carteira de identidade civil RG nº 3.***.***-4 SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 506.***.***-68, residente e domi-
ciliado nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Néo Alves Martins, nº. 284, Zona 03, CEP 87050-110. CARAC-
TERÍSTICAS DA SUBSCRIÇÃO: Quantidade de ações: 13.090.000. Preço unitário da integralização: R$ 1,00. Valor total 
integralizado: R$ 13.090.000,00. FORMA DE PAGAMENTO: Totalmente subscritas e integralizadas neste ato, sem a entrada 
de novos recursos em espécie, mediante a capitalização e conferência de créditos líquidos, certos e exigíveis de titularidade 
do subscritor contra a Companhia, registrados contabilmente sob a rubrica de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 
(AFAC). A Subscritora declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas as características da emissão das 
ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando o Subscritor por si e por seus sucessores a qualquer título. Maringá/PR, 29 de abril de 2026. CTL INVESTIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA. Subscritora Representada por seu Sócio PAULO ROBERTO CORDIOLLI. G10 TRANSPORTES 
S.A. Companhia Representada por seu Diretor Presidente Claudio Coelho Adamuccio

ANEXO IV - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº 06
CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO: Emissão autorizada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de abril 
de 2026, cuja Ata será arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná, conforme este ato, com emissão de 10.010.000 
(dez milhões e dez mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, 
com direito a voto, sem valor nominal. SUBSCRITORA: RTL PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, com sede e foro no município de Maringá, estado do Paraná, na Rodovia PR 317, Km 03, nº 4.652, Bloco 
04, Sala 01-A, Zona 46, CEP 87.035-510, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 18.447.467/0001-40, com Contrato Social 
registrado perante a Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207636439, em 17 de junho de 2013, representada por seu 
sócio EDSON LUIZ QUAGLIA, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG nº 1.3**.**5 SESP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 236.***.***-53, residente e domiciliado no 
município de Maringá, estado do Paraná, na Rodovia PR 317 (Saída para Campo Mourão), s/nº, Lote 32-R, Gleba Ribeirão 
Pinguim, CEP 87.065-011. CARACTERÍSTICAS DA SUBSCRIÇÃO: Quantidade de ações: 10.010.000. Preço unitário da in-
tegralização: R$ 1,00. Valor total integralizado: R$ 10.010.000,00. FORMA DE PAGAMENTO: Totalmente subscritas e integra-
lizadas neste ato, sem a entrada de novos recursos em espécie, mediante a capitalização e conferência de créditos líquidos, 
certos e exigíveis de titularidade do subscritor contra a Companhia, registrados contabilmente sob a rubrica de Adiantamento 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC). A Subscritora declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas 
as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este Boletim de Subscrição é celebrado 
em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por seus sucessores a qualquer título. Maringá/PR, 29 
de abril de 2026. RTL PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. Subscritora Representada por seu Sócio EDSON LUIZ 
QUAGLIA. G10 TRANSPORTES S.A. Companhia Representada por seu Diretor Presidente Claudio Coelho Adamuccio

ANEXO V - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº 07
CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO: Emissão autorizada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de abril de 
2026, cuja Ata será arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná, conforme este ato, com emissão de 9.240.000 (nove 
milhões duzentas e quarenta mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) por ação. Espécie: Ordinária, 
nominativa, com direito a voto, sem valor nominal. SUBSCRITORA: V. M. H. INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro no município de Maringá, estado do Paraná, na Rodovia PR-317, nº 4.652, 
Sala 2- B, Zona 46, CEP 87035-510, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 41.172.381/0001-73, com Contrato Social regis-
trado perante a Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41209790613, em sessão de 11/03/2021, representada por seu sócio 
VALDEMAR HOERNING, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, nascido em 13/08/1952, empresário, 
portador da Carteira de Identidade Civil nº 915.***-9 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob nº 349.***.***-91, residente 
e domiciliado na Avenida João Paulino Vieira Filho, nº 239, Apartamento 601, Zona 01, no município de Maringá, estado 
do Paraná, CEP 87020-015. CARACTERÍSTICAS DA SUBSCRIÇÃO: Quantidade de ações: 9.240.000. Preço unitário da 
integralização: R$ 1,00 Valor total integralizado: R$ 9.240.000,00. FORMA DE PAGAMENTO:Totalmente subscritas e integra-
lizadas neste ato, sem a entrada de novos recursos em espécie, mediante a capitalização e conferência de créditos líquidos, 
certos e exigíveis de titularidade do subscritor contra a Companhia, registrados contabilmente sob a rubrica de Adiantamento 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC). A Subscritora declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas 
as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este Boletim de Subscrição é celebrado 
em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por seus sucessores a qualquer título. Maringá/PR, 29 de 
abril de 2026. V. M. H. INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Subscritora Representada por seu Sócio VALDEMAR 
HOERNING G10 TRANSPORTES S.A. Companhia Representada por seu Diretor Presidente, Claudio Coelho Adamuccio

ANEXO VI - ESTATUTO SOCIAL DA G10 TRANSPORTES S.A. 
CAPÍTULO I - Denominação, Sede e Duração: Artigo 1º – A G10 TRANSPORTES S.A., sociedade anônima fechada, rege-
se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º – A Companhia tem sua sede e foro no 
município de Maringá, estado do Paraná, na Rodovia PR 317, nº. 4.652, Bloco 4, Parque Industrial 200, CEP 87035-510. 
Artigo 3º – Por deliberação da Diretoria, poderão ser criados e encerrados escritórios, filiais, sucursais, estabelecimentos ou 
representações da Companhia em qualquer parte do território nacional ou fora dele. Parágrafo Único – A Companhia possui 
as seguintes filiais: 1) Filial 001, situada na Rodovia Anel Viário Conrado Sales Brito, s/nº., Setor 91 Áreas Internas, Bairro 
Área Rural de Rondonópolis, ao lado da Yara Fertilizantes, antiga Bunge, no município de Rondonópolis, estado do Mato 
Grosso, CEP: 78.750-899, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0002-20 e registrada sob NIRE 51900256631; 2) Filial 
002, situada na Rodovia BR 376, Lote 48-A, Gleba Ribeirão Colombo, no município de Maringá, estado do Paraná, CEP: 
87.070-610, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569-161/0003-01 e registrada sob o NIRE 41901079450; 3) Filial 003, situada na 
Rua Hayel Bon Faker, nº. 488, Jardim Água Boa, no município de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul, CEP: 79.812-
110, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0004-92 e registrada sob o NIRE 54900261794; 4) Filial 004, situada na Rodovia 
BR 060, s/nº., Km 388, Salas 111 e 112, anexo ao Posto Campestre, Perímetro Urbano, no município de Rio Verde, estado 
de Goiás, CEP: 75.901-970, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0005-73 e registrada sob o NIRE 52900587639; 5) Filial 
005, situada na Rua Presidente John Kennedy, n.º 263, Loja 15, Parque das Américas, no município de Uberaba, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 38.045-210, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0006-54 e registrada sob o NIRE 31902073864; 6) 
Filial 006, situada na Via Anhanguera, KM 150, s/nº. Bairro do Ferrão, Sala 86, no município de Limeira, estado de São 
Paulo, CEP: 13.486-199, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0007-35 e registrada sob o NIRE 408439105; 7) Filial 007, 
situada na Rodovia BR 163, KM 324,5, Vila Industrial, s/nº., anexo ao Auto Posto PRB Ltda, no município de Rio Brilhante, 
estado do Mato Grosso do Sul, CEP: 79.130-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0008-16 e registrada sob NIRE 
54900295788; 8) Filial 008, situada na Avenida Ayrton Senna da Silva, nº. 6630, Sala 03, Bloco 03, Parque São João, anexo 
ao Posto Cupim, no município de Paranaguá, estado do Paraná, CEP: 83.212-090, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 
07.569.161/0009-05 e registrada sob o NIRE 41901280775; 9) Filial 009, situada na Avenida Manoel Santos Pereira, nº. 100, 
Blocos 1 e 2, Salas 1 e 3, Zona Industrial, CEP 11.570-010, no município de Cubatão, estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0010-30 e registrada sob o NIRE 216168120; 10) Filial 010, situada na Rodovia BR 280, nº. 
9.371, KM 26, Sala 16, Volta Redonda, no município de Araquari, estado de Santa Catarina, CEP: 89.245-000, inscrita no 
CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0011-11 e registrada sob o NIRE 42901003811; 11) Filial 011, situada na Rodovia BR 392, KM 
10, nº. 1, Sala 17, Bairro da Barra, no município de Rio Grande, estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.204-450, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0012-00 e registrada sob o NIRE 43901680112; 12) Filial 012, situada na Rua Pernambuco, 
nº. 717, Sala 3, Box A, Centro, no município de Luís Eduardo Magalhães, estado da Bahia, CEP: 47.850-000, inscrita no 
CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0013-83 e registrada sob o NIRE 29901108582; 13) Filial 013, situada na Rodovia BR 163, KM 
135, s/nº., Sala 03, anexo ao Posto São Fernando, no município de Caarapó, estado do Mato Grosso do Sul, CEP: 79.940-
000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0014-64 e registrada sob o NIRE 54900316548; 14) Filial 014, situada na 
Quadra C 12 AE p/ Cinema, nº. 01, Sala 128, Edifício Paranoá Center, no município de Taguatinga, Distrito Federal, CEP: 
72.010-120, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0015-45 e registrada sob o NIRE 53900329410; 15) Filial 015, situada 
na Rua Cruzeiro do Oeste, nº. 429, Sala 09 e 11, no município de Campo Mourão, estado do Paraná, CEP 87302-090, 

inscrita no CNPJ/ME 07.569.161/0016-26 e registrada sob o NIRE 41901391917; 16) Filial 016, situada na Rodovia BR 020, 
KM 63, s/nº., Setor Vilage, anexo ao Posto São Paulo, Sala 09, no município de Formosa, estado de Goiás, CEP: 73.814-
500, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0019-79 e registrada sob o NIRE 52900697060; 17) Filial 017, situada na 
Rodovia Anel Viário Corando Sales Brito, s/nº. Lote B, Sobreloja, Sala 01/B, Setor Residencial Granville I, no município de 
Rondonópolis, estado do Mato Grosso, CEP: 78.731-218, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0017-07 e registrada 
sob o NIRE 51900400317; 18) Filial 018, situada na Rodovia BR 376, KM 54, Sala 04, s/nº., anexo ao Posto Locatelli Torre 
Alta, Cidade Industrial, no município de Ponta Grossa, estado do Paraná, CEP: 84.046-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 
07.569.161/0020-02 e registrada sob o NIRE 41901425951; 19) Filial 019, situada na Avenida Ayrton Senna da Silva, KM 397, 
s/nº., Distrito Industrial, anexo ao Posto Locatelli, no município de Cuiabá, estado do Mato Grosso, CEP: 78.098-282, 
inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0022-74 e registrada sob o NIRE 51900433436; 20) Filial 020, situada na Avenida 
São Paulo, nº. 1470, Distrito Industrial, no município de Primavera do Leste, estado do Mato Grosso, CEP: 78.850-000, 
inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0023-55 e registrada sob o NIRE 51900434611; 21) Filial 021, situada na Avenida 
Ayrton Senna da Silva, s/nº., Bairro Emboguaçu, no município de Paranaguá, estado do Paraná, CEP: 83.209-100, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0024-36 e registrada sob o NIRE 41901697471; 22) Filial 022, situada na Rodovia 
Transamazônica, s/nº, KM 08.1, Interior, no município de Itaituba, estado do Pará, CEP: 68.191-400, inscrita no CNPJ/ME 
sob nº. 07.569.161/0025-17 e registrada sob o NIRE 15900476748; 23) Filial 023, situada na Estrada de Acesso à Rodovia 
BR 135, KM 02, Ananandiba, s/nº., Bairro Pedrinhas, Sala 41, anexo ao Posto Valen, no município de São Luís, estado do 
Maranhão, CEP: 65.095-971, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0026-06 e registrada sob o NIRE 21900311611; 24) 
Filial 024, situada na Avenida Major Amarante, nº. 4537, Sala C, Quadra 007, Centro, no município de Vilhena, estado de 
Rondônia, CEP: 76.980-013, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0027-89 e registrada sob o NIRE 11900207328; 25) 
Filial 025, situada na Rodovia BR 163, KM 582,8, s/nº., Lote Expansão Urbana, Sala 08, anexo ao Posto Águia Branca, no 
município de Nova Mutum, estado do Mato Grosso, CEP: 78.450-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0028-60 e 
registrada sob o NIRE 51900497973; 26) Filial 026, situada na Rodovia Trv TO 080 com TO 348, KM 16, Distrito de 
Luzimangues, s/nº., Loteamento Genebra, Quadra Área, Lote 03A, anexo ao Posto Du Genebra Comércio Varejista de 
Combustíveis Ltda., no município de Porto Nacional, estado do Tocantins, CEP: 77.500-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 
07.569.161/0029-40 e registrada sob o NIRE 17900386805; 27) Filial 027, situada na Avenida Produtividade, nº. 100, anexo 
21 de Maio, Sala B2, Bairro Portal dos Cerrados, no município de Uruçuí, estado do Piauí, CEP: 64.860-00, inscrita no 
CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0030-84 e registrada sob o NIRE 22900498496; 28) Filial 028, situada na Rodovia Marechal 
Rondon, s/nº., KM 527, Sala 08, Jardim Guanabara, no município de Araçatuba, estado de São Paulo, CEP 16.027-231, 
inscrita no CNPJ/ME 07.569.161/0031-65 e registrada sob o NIRE 35920096629; 29) Filial 029, situada na Rodovia GO 330 
KM 82, Sala 01, Margem Esquerda Anexo ao Posto Carrijo Ltda, no município de Vianópolis, estado de Goiás, CEP 75.265-
000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0032-46 e registrada sob o NIRE 52901618163; 30) Filial 030, situada na 
Avenida Carlos Pereira de Melo, nº. 171, Sala 06, Jardim Floresta, no município de Boa Vista, estado de Roraima, CEP 
69312-004, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0033-27 e registrada sob o NIRE 14920002082; 31) Filial 031, situada 
na Rodovia BR 101, s/nº., KM 75, Pedra Branco, no município de Laranjeiras, estado do Sergipe, CEP 49170-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0034-08 e registrada sob o NIRE 28900295035; 32) Filial 032, situada na Avenida Franklin 
Roosevelt, n.º 00039, Apto. 1505, Sala 10, Centro, no município do Itaguaí, estado do Rio de Janeiro, CEP 20021-120, 
inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0035-99 e registrada sob o NIRE 33901587858; 33) Filial 033, situada na Avenida 
Tuiuti, nº. 710, 1º Andar, Mezanino 1, Vila Morangueira, no município do Maringá, estado de Paraná, CEP 87040-360, 
inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0036-70 e registrada sob o NIRE 41902060795; 34) Filial 034, situada na Rodovia 
BR 262, nº. 6112, Sala 103, Edifício Gabrielle, Bairro Ribeira, no município de Viana, estado do Espírito Santo, CEP 29132-
690, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0037-50 e registrada sob o NIRE 32900756434; 35) Filial 035, situada na 
Rodovia BR 163/364 KM 127, s/nº., Sala 30, Bairro da Torre, no município de Nobres, estado do Mato Grosso, CEP 78460-
000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0038-31 e registrada sob NIRE 51920026691; 36) Filial 036, situada na Rodovia 
Anhanguera, nº. 3300, KM 123, Sala 03, Quadra Gleba, Praia dos Namorados, no município de Americana, estado de São 
Paulo, CEP 13475-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0039-12 e registrada sob NIRE 35920163831; 37) Filial 037, 
situada na Rodovia BR 163, nº. 23000, Lote 60, Gleba 1, Sala 38, anexo ao Posto Tio Sam, Zona Rural, no município de 
Novo Mundo, estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79980-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0040-56 e 
registrada sob NIRE 54920066261; 38) Filial 038, situada na Rodovia PA-483, s/nº, Trevo Castanhalzinho, Zona Rural, no 
município de Barcarena, estado do Pará, CEP 68.445-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0041-37 e registrada 
sob NIRE 15902049651; 39) Filial 039, situada na Rua Bela Vista, nº 539, Sala 03, Setor Campinas, no município de Colinas 
do Tocantins, estado do Tocantins, CEP 77.760-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0042-18 e registrada sob 
NIRE 17900406857; 40) Filial 040, situada na Rodovia BR 242, s/nº, Lote Rural 195-2, Sala 12, anexo ao Posto MAB Auto 
Posto II, Zona Rural, no município de Querência, estado do Mato Grosso, CEP 78.643-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº. 
07.569.161/0043-07 e registrada sob NIRE 51920052896; 41) Filial 041, situada na Avenida Brasília (Lot. Campo Real) nº 
1619, Anexo ao Posto Paraná, Centro, no município de Campo Verde, estado do Mato Grosso, CEP 78840-009, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0044-80 e registrada sob NIRE 5192006560-2; 42) Filial 042, situada na Avenida 
Morangueira, n.º 1526, Jardim Alvorada, no município de Maringá, estado do Paraná, CEP 87033-070, inscrita no CNPJ/
ME sob nº. 07.569.161/0045-60 e registrada sob NIRE 41902228602; 43) Filial 043, situada na Avenida Governador Luiz 
Rocha, nº 2059, Sala 12, Parque Cidade Maravilha, no município de Balsas, estado do Maranhão, CEP 65800-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº. 07.569.161/0046-41 e registrada sob NIRE 21900624636; e 44) Filial 044, situada na Rua Tocantins, 
KM-98, s/nº., Sala 3, anexo Posto Rota 050, Bairro Setor Oeste, no município de Cristalina, estado de Goiás, CEP 73850-
000, “em constituição”. Artigo 4º – A Companhia tem prazo de duração indeterminado, tendo iniciando suas atividades em 
30/08/2005. CAPÍTULO II - Objeto Social: Artigo 5º – A Companhia tem por objeto social: 49.30-2-02 - Transporte rodoviário 
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 46.22-2-00 - Comércio 
atacadista de soja; 46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente; 46.32-0-
01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 46.37-1-02 - Comércio atacadista de açúcar; 46.37-1-03 - 
Comércio atacadista de óleos e gorduras; 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant; 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos; 52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga; 52.50-8-05 - Operador 
de transporte multimodal – OTM; 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 8599-6/99 Outras 
atividades de ensino não especificadas anteriormente; 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
CAPÍTULO III - Capital Social e Ações: Artigo 6º – O Capital Social da Companhia é de R$ 93.000.000,00 (noventa e três 
milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, sendo dividido em 93.000.000 (noventa e três milhões) de ações 
ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. Artigo 7º – Cada ação confere aos seus titulares direito a voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais da Companhia e direito a participação nos lucros, bem como os demais direitos 
previstos em lei. As ações preferenciais, se emitidas, não terão direito a voto, tendo como vantagem a prioridade no reembolso 
do capital, sem prêmio, na proporção de sua participação no capital social, em caso de eventual liquidação da Companhia. 
Parágrafo Único – É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. CAPÍTULO IV - Assembleia Geral: Artigo 8º – A 
Assembleia Geral é órgão deliberativo da Companhia e tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da 
Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Parágrafo Primeiro: A 
Assembleia Geral terá as atribuições que lhe são conferidas pelo presente Estatuto e pela Lei, em especial, mas não somente, 
àquelas matérias determinadas como competência privativa, segundo o art. 122 da Lei nº. 6.404/1976. Parágrafo Segundo: 
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, 
para deliberar sobre as matérias constantes do art. 132 da Lei nº. 6.404/1976 e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem. Artigo 9º – A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no 
mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação 
da matéria. Parágrafo Primeiro: A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com 8 (oito) dias de 
antecedência, no mínimo, contado o prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a Assembleia, será publicado 
novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Parágrafo Segundo: Independentemente 
das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas. Parágrafo Terceiro: É competente para realizar a convocação a Diretoria, podendo também ser efetuada pelo 
Conselho Fiscal, nos casos previstos no inciso “V”, art. 163 da Lei nº. 6.404/1976 ou, ainda, pelos acionistas, nas hipóteses 
previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do art. 123 da Lei nº. 6.404/1976. Artigo 10 – A regular instalação da Assembleia Geral 
dependerá, em primeira convocação, da presença de acionistas que representem ¾ (três quartos), no mínimo, das ações com 
direito a voto; e, em segunda convocação, da presença de acionistas que representem metade, no mínimo, das ações com 
direito a voto. Artigo 11 – Os trabalhos de qualquer Assembleia Geral serão presididos pelo Diretor Presidente e secretariados 
por um acionista por ele designado. Parágrafo Único – O presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as 
disposições de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, se aplicável, não permitindo que se computem os 
votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tais acordos. Artigo 12 – As deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas em todo e qualquer caso pela aprovação de acionistas que representem metade, no mínimo, das ações com direito 
a voto. CAPÍTULO V – Administração: Seção I – Disposições Gerais: Artigo 13 – A administração da Companhia 
competirá, na forma da lei e deste Estatuto Social, a uma Diretoria. Parágrafo Primeiro – A representação da Companhia 
caberá privativamente à Diretoria. Parágrafo Segundo – Cabe à Assembleia Geral fixar a remuneração dos Administradores 
da Companhia. A remuneração poderá ser votada em verba individual, para cada membro, ou verba global, cabendo à 
Assembleia Geral deliberar sobre a sua distribuição. Parágrafo Terceiro – Os Administradores serão investidos em seus 
cargos mediante a assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. 
Artigo 14 – O prazo de gestão dos membros da Diretoria será de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Seção II – Diretoria: 
Artigo 15 – A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) membros e no máximo 5 (cinco) membros, residentes no Brasil, 
com mandato de 3 (três) anos, admitida a reeleição. Parágrafo Único – Os mandatos dos membros da diretoria reputam-se 
prorrogados até a posse de seus sucessores eleitos. Artigo 16 – Os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembleia 
Geral, podendo esta atribuir denominação e competência especifica conforme previsão em Assembleia Geral. Parágrafo 
Primeiro – Os diretores serão destituíveis, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo – 
Um mesmo Diretor poderá ser eleito para acumular as atribuições de mais de um cargo da Diretoria, assim como um cargo 
pode ser ocupado por mais de um Diretor. Artigo 17 – A substituição dos Diretores, no caso de ausência por impedimento 
temporário, ou ainda por renúncia, morte ou incapacidade, será deliberada pela Assembleia Geral. Artigo 18 – Os Diretores 
permanecerão no efetivo exercício de seus cargos até a investidura de seus sucessores. Artigo 19 – Os Diretores da 
Companhia ficam dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 20 – A Diretoria não é um órgão 
colegiado, podendo, contudo, funcionar como tal sempre que necessário, reunindo por convocação de qualquer dos Diretores. 
As reuniões da Diretoria serão lavradas em atas no livro próprio. Artigo 21 – Compete à Diretoria: (a) Exercer os poderes 
gerais de administração, resolvendo e executando os negócios sociais; (b) Organizar, dirigir e fiscalizar toda a parte 
administrativa, financeira, comercial e operacional da Companhia; (c) Organizar e apresentar anualmente à Assembleia Geral 
as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração; (d) Propor a criação ou extinção de cargos e funções; (e) 
Representar a Companhia nos atos de aquisição e alienação de seus bens imóveis, bem como de constituição de ônus sobre 
os mesmos; (f) Convocar Assembleias Gerais; (g) Deliberar sobre propostas de aumento de Capital Social e alterações deste 
Estatuto; (h) Deliberar sobre: 1 - criação, extinção e transferência de Filiais e outras dependências da organização em 
qualquer parte do País ou no exterior, observadas as disposições legais e regulamentares atinentes à matéria. 2 - Participações 
em outras Sociedades; (i) Estabelecer o rateio dos honorários fixados pela Assembleia Geral em montante global; e (j) 
Autorizar a aquisição de ações da Sociedade para permanência em tesouraria para posterior alienação, ou ainda para 
cancelamento. Artigo 22 – Os poderes conferidos à Diretoria, inclusive a representação ativa e passiva da Companhia em 
juízo ou fora dele, e os que criem responsabilidades para a Companhia ou exonerem terceiros de responsabilidade para com 
a Companhia, serão exercidos sempre mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) diretores. Artigo 23 – Nos limites de suas 
atribuições e poderes, é lícito à Diretoria constituir procuradores em nome da Companhia, nomeados de forma conjunta por 2 
(dois) Diretores, devendo os respectivos instrumentos de nomeação especificar os atos que poderão praticar e o prazo de 
duração, exceto mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo único: As procurações onde um diretor 
nomeie outro Diretor para representa-lo bastará a assinatura do Diretor outorgante. Artigo 24 – Os Diretores estão autorizados 
a alienar ou adquirir bens móveis ou imóveis relacionados à atividade da Companhia, contratar com bancos e instituições de 
crédito, financiamentos e empréstimos, podendo para tanto, dar em garantia hipotecária ou pignoratícia, os bens móveis ou 
imóveis da Companhia, assinando os referidos contratos, cédulas, escrituras e outros documentos, sempre em conjunto de 2 
(dois) Diretores, assumindo, em decorrência, em nome da sociedade, todas as obrigações do contrato firmado, até o limite de 
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Acima desta quantia, em todas as operações inclusive de compra e venda de 
imóveis, deverão os Diretores serem previamente autorizados pela Assembleia Geral, mediante aprovação de acionistas que 
representem metade, no mínimo, das ações com direito a voto. Artigo 25 – Ressalvado o previsto no Artigo 24 supra, são 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou 
procuradores que a envolverem em obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, tais como 
fianças, avais e endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. CAPÍTULO VI - Conselho Fiscal: Artigo 26 
– A Companhia terá um Conselho Fiscal que só funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas 
que representem o quórum mínimo exigido por lei para solicitar a instalação do Conselho Fiscal. Parágrafo Único – As 
deliberações do conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. Artigo 27 – O Conselho Fiscal, quando em seu 
funcionamento, será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, com igual número de suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral, que lhes fixará a remuneração, obedecido o mínimo legal. CAPÍTULO VII - Exercício Social e 
Lucros: Artigo 28 – O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e terminando no dia 31 de 
dezembro de cada ano. Artigo 29 – Ao término de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras exigidas em lei, que compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do 
exercício. Parágrafo Único – Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra 
destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. Artigo 30 – A 
Companhia distribuirá como dividendo obrigatório, em cada exercício social, 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, 
ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº. 6.404/1976. Parágrafo Único – Juntamente com as demonstrações financeiras 
a Diretoria poderá apresentar a Assembleia Geral, observadas as reservas e retenção de lucros previstos neste Estatuto ou 
na lei, bem como o dividendo obrigatório previsto no “caput”, proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, ficando 
tal proposta, sujeita a deliberação e aprovação pela Assembleia Geral Extraordinária. Artigo 31 – A Companhia poderá pagar 
participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, mediante deliberação da Diretoria nos 
montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Artigo 32 – Poderão ser levantados 
Balanços Intermediários, ficando autorizada a distribuição de dividendos antecipados ou intermediários, por deliberação em 
Assembleia Geral. Parágrafo Único – A Companhia poderá, autorizada pela Assembleia Geral, pagar ou creditar juros a título 
de remuneração de capital próprio calculados sobre as contas do Patrimônio Líquido, observadas a taxa e os limites definidos 
em lei. CAPÍTULO VIII - Liquidação e Transformação: Artigo 33 – A Companhia entrará em liquidação nos casos 
determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante, obedecidas as formalidades legais. Artigo 34 – A 
Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação em Assembleia Geral, desde que aprovada por 
acionistas que representem metade, no mínimo, das ações com direito a voto. CAPÍTULO IX - Disposições Gerais: Artigo 
35 – No caso de abertura do seu capital social, a Companhia se compromete a aderir a segmento especial de bolsa de valores 
ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure níveis diferenciados de práticas de governança 
corporativa compatíveis, no mínimo, com as já previstas neste Estatuto. Artigo 36 – A Companhia disponibilizará aos 
acionistas contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de 
outros títulos ou valores mobiliários de emissão da companhia. Artigo 37 – Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos 
pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei 6.404/76. JUCEPAR: Certifico o Registro em 
28/05/2026 02:29 sob n° 20262874660. Protocolo: 262874660 de 26/05/2026. Código de Verificação: 12609771115. CNPJ da 
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Arecente regulamenta-
ção da profissão de 

doula permitiu um trata-
mento igual às profissio-
nais em todo o país, incor-
porando conquistas que 
algumas redes estaduais 
e municipais alcançaram 
com legislações próprias. 
As mudanças na lei trou-
xeram também maior in-
tegração com o Sistema 
Único de Saúde (SUS). A 
medida foi bem recebida 
pelas associações de tra-
balhadoras.  

O texto da lei define as 
atribuições das doulas de 
forma ampla, não limitando 
sua atuação. A norma, po-
rém, separa a atuação das 
profissionais em pré-parto, 
parto e pós-parto e define 
que não cabe à doula rea-
lizar procedimentos mé-
dicos, fisioterápicos e de 
enfermagem, assim como 
prescrever ou administrar 
substâncias farmacológicas, 
como medicamentos.

“A gente atua diretamente 
com as mulheres e entende 
que as doulas contribuem 
muito para esse cuidado 
mais humanizado e que no 
SUS assumem um papel de 
fortalecimento, principal-
mente, para as mulheres 
que estão em uma situa-
ção de vulnerabilidade, 
para quem a presença das 
doulas se torna essencial”, 
explica Gislene Rossini, 
diretora executiva da Fede-
ração Nacional de Doulas 
do Brasil (Fenadoulas).

O papel principal da 
doula, defende Rossini, 
está no acolhimento qua-
lificado que a profissão 
promove, desenvolvendo 
um elo com a gestante, a 

família e a rede de apoio, 
desde os primeiros encon-
tros, ainda no pré-natal.

Essa atuação ocorre em 
relação de troca e fortale-
cimento dos outros profis-
sionais do processo. Não 
há, afirma Rossini, uma 
disputa com outras profis-
sões, mas uma possibilida-
de de construção conjunta 
em favor das mulheres.

Para a diretora da Adosp, 
a regulamentação é impor-
tante também neste senti-
do, pois reforça o papel 
das doulas e permite ven-
cer resistências.

“No geral, a lei traz mais 
clareza para a população 
e o reconhecimento de 
que a profissão existe e 
o que ela é, e isso deve 
aumentar, observando os 
resultados que nosso traba-
lho traz para a população 
como um todo”, analisou.

“Ela vem somar com essa 
equipe, trazendo as mu-
lheres muito mais prepa-
radas para esse momento 
do parto. É uma presença 
que qualifica um cuidado 
que já existe”, completa 
Rossini, destacando que 
vê na ampliação do papel 
das doulas no SUS um 
caminho natural para os 
próximos anos, a partir do 
qual será possível ampliar 
o acesso aos direitos das 
mulheres, com atendimen-
to gratuito e de qualidade.

A lei teve boa acolhida 
institucional. Além do 
reconhecimento pelo Exe-
cutivo e pelo Legislativo, 
conselhos de outras pro-
fissões ligadas ao atendi-
mento de mães e bebês 
também elogiaram a me-
dida. (ASC)
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